
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 64/2026 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Denomina 'Antonio Renato Cordeiro” o
próprio municipal que especifica.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 23/04/2026

Unidade de Origem: Procuradoria

Unidade de Destino: Assessor Jurídico da Presidência

Usuário de Destino: José Arnaldo Carotti

Status: Parecer Jurídico Favorável ao Recebimento

-

TEXTO DA AÇÃO

-

À Sua Excelência o Senhor

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO

Presidente da Câmara Municipal de Indaiatuba

 

 

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

 

P A R E C E R   J U R Í D I C O

 

EMENTA: Direito Constitucional. Processo Legislativo. Projeto de Lei. Denominação de próprios, vias e
logradouros públicos. Competência legislativa municipal. Iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
Análise de juridicidade.

 

 

1 - RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa dispor sobre a
denominação de próprios, vias e/ou logradouros públicos.

 

Eis o escopo da proposição.

 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO
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Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

No que tange à competência legislativa, é de se notar que a denominação de vias, próprios e
logradouros públicos, bem como sua alteração, é assunto de peculiar interesse local, sendo patente a
competência do Município de Indaiatuba para legislar sobre o tema (art. 30, inciso I, da CRFB).

 

Por outro lado, no tocante à iniciativa, não se visualiza vício na propositura em tela, posto que ela se
encontra subscrita pelo Prefeito.

 

Noutro giro, sob o prisma da espécie normativa utilizada, entende-se como adequada a veiculação de
tais normas por meio de lei ordinária, eis que não se cuida de matéria afeta ao domínio da Lei Orgânica
nem tampouco sujeita à reserva de lei complementar.

 

No que concerne aos demais aspectos formais, tem-se que a Lei nº 6.035, de 25/07/2012, parametrizou
critérios para a denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros e próprios municipais,
e na oportunidade, estabeleceu que “A denominação e a alteração da denominação de vias,
logradouros e próprios municipais requer a indicação ou análise do Departamento de Preservação e
Memória, conforme disposto no art. 73-A da Lei Complementar nº 71, de 23 de março de 2021” (art. 1º,
§ 1°, Lei nº 6.035, de 25/07/2012, com redação dada pela Lei 7.652, de 16/09/2021).

 

Assim, quanto a este aspecto, verifica-se que o Ato Deliberativo constante dos autos, analisou e
aprovou a indicação do nome, consoante determina a legislação.

 

No tocante à técnica legislativa, verifica-se que o texto apresenta estrutura clara, precisa e logicamente
ordenada, com a correta utilização de artigos como unidades básicas de articulação do conteúdo
normativo. Foram observadas, assim, as disposições da Lei Complementar nº 95/1998, que regula a
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

 

 

3 - CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, esta Procuradoria opina pela inexistência de óbices jurídicos ao recebimento do
Projeto de Lei, porquanto não se verificam as hipóteses impeditivas previstas no art. 127 do Regimento
Interno desta Câmara Municipal.

 

Assim, considerando que o juízo de admissibilidade compete à Presidência, recomenda-se, caso
recebido o projeto, a adoção das seguintes providências regimentais:

 

1) Inclusão para LEITURA no expediente, nos termos do art. 107 do Regimento Interno;

 

2) Encaminhamento à COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO para emissão de parecer, considerando
a natureza da matéria tratada.

 

3) No tocante ao processo deliberativo, o projeto deverá:
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Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

3.1) Ser submetido a TURNO ÚNICO de discussão, conforme art. 177, §2º, do Regimento Interno;

 

3.2) Obter, para sua aprovação, o voto favorável da MAIORIA SIMPLES dos membros da Câmara
Municipal, presentes a maioria absoluta dos vereadores, nos termos do art. 189, § 1º, do Regimento
Interno.

 

Havendo eventual pedido de urgência formulado pelo Chefe do Poder Executivo, deverá ser observado
o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para apreciação. Além disso, o projeto deve ser enviado às
aludidas Comissões pelo Presidente, dentro do prazo de 3 dias contados da leitura do Expediente da
Sessão; e o Presidente da Comissão terá o prazo máximo de 24 horas para reunir-se com seus
membros a partir de seu recebimento, tendo o Relator o prazo de 3 dias para apresentar parecer.

 

Eis o Parecer, salvo melhor juízo.

-

Indaiatuba, 23 de abril de 2026.
-

-

Dimitri Souza Cardoso
Procurador
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